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MUNICIPAL DE
N" 2024.11.06-001PE

CE
.EDITAL DE

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Pteços

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N o .........
DESECRETARIA MUNICIPAL DE

PREGÃo ELETRôNICo N" 

-PROCESSO N"
VALID.A.DE : 12 pOZE) MESES

,A. Secretaria Municþal de 

- 

do Município d: ,,, (Orgão

Gerenciador), com sede no(a) ...-..., flà cidade de ......'., inscrito(a) no CNPJ/Mf t:b o flo ""', neste ato

representadoþ) pelo(a) ...... 
'þargo 

e nome), considerandg 
-o- 

julgamento da licitação na modalidade de

pågão, ru roì-å Eletrônica,'put-, RectSTRo DE PREçOS no ........., processo administrativo no ....."',

nBõOfVB registrâr o, pr.ço. da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificadaþ) nesta ÄTA, de acordo com a

classificação pãr eh(s) aicançada(s) 
" "u(r¡ 

quantidadeþ) cotada(s), atendendo as condições ptevistas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constântes naLein" 74'733, de 1" de abúl'de2021',

no Decreto n3 1,L462,de 31 de -urço de 2023, e em confotmidade com âs disposições a seguir:

a t a

t. Do oBJETO
1..1., ,4. piesente ,\ta tem por objeto o registro de preços p^r? à.eventual conÚataçao de """",
especificado(r) 

"o(r) 
item(ns)/ìoteþ) .......... do .......... Termo de Referência,anexo.."" do edital de Pregão

Elettônico flo .........., qo" é pár," iniegrante desta Ata, assim corno âs pfopostâs cujos Pfeços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição'

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
2.1.. O preço registrado, u. .rp".-ifi.ações do objeto, as quantidades, fotnecedor(es) e as demais

condições åf.rtnduJ.ruþ) pt"p"tt"(s) são as que seguem, conforme documento que segue no 
'A'nexo 

"Â"

- À At, de Registro de Preços.

2.2. A listaçm do cadastto de reserva referente ao ptesente registro de preços consta como anexo a

esta Ata, que segue no ,\nexo <(B)' - A A.ta de Registro de Preços'

3. ÓncÃo1s) cERENcIADoR E PARTICIPANTE(s)
3.1. O órgão gerenciador será a(o) a Secretaria Municipal de 

- 

do Município de

(nome do ótgão).\U

3.2. Além do 619áo getenciador, serão participantes do registro de preços os segurntes otgãos:

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1 . Durante a vigënc\a da ata,os órgãos e as entidades da A.dministração Pública que não parttcipaøm

do ptocedimento dJ IRP poderão adJir à zta de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

Ë Av" Cel. Virgílio Tiivora,1710, ltaitinga 'Ctl
q" {8ä} 3377-f361

w prefeituraler,itnitinga.ee.gov"br
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4.l.L apresentação de justificativa davantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de sewiço público;
4.1.2. demonstração de que os valores ,"girtrudot estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 daLein" 1'4'1'33, de2021; e

4.1.3. consulta e acettaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadon e do fornecedor'

4.2. A autorização do órgão or, 
"rrtidrd. 

g"r.rr.irdot a. 
^pena;s 

serâ reahzada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderâ reiettar adesões caso elas possam 

^carcetaÍ
prejuízo à e".cuçlo de seus próprioì contfâtos ou à sua capacidade de gerenciamento'

43: Após a autotizaçã.o do ãtgão ou da entidade gerenciadora, o ôrgäo ou entidade não participante

deverá .f"tirrur a aquisição o.. u .oãftutação solicitada ãm até noventa dias, obsew ado o pnzo de vigência

da ata.

4.4. O pnzo de que trzt^ o subitem anterior, relativo à efettvaçäo da conftataçäo, poderá set

protrogado 
""."p"io."1-ente, 

med.iante solicitação do 619äo ou da entidade não participante aceita pelo

Zryaoã., p"l, 
"rrtid"d" 

g"r"r.i^dora, desde q..e rlspeitado o limite temporal de vigência da ata de regisfto

de preços.
4.5'. O órgão ou a entidade poderá aderir ao(s) lote(s) da ata de registro de pteços da qual s.eia

integrante, ni qualidade de não þarticipante, para aqueles lote(s) parâ os quais não tenha quantitativo

registtado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. A, 

^q,rl.içaes 
ou contrâtações adicionais não poderão excedet, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dås quantitativos dos itens do instrumento convo cat1rio registrados na 
^ta 

de tegistro de

preços p^r^ o gerenciadot e p^ra, os participantes.

2.1." b q,rÃ,itrtivo decãrrente das aãesões não podetá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cadaitem tegisttado na ata de tegisüo d" pt"çot pal:l- o gerenciador e os particþantes,

independentemente do númãro de órgãos oo 
"ntidud"s 

nãã paticipantes que aderitemà ata de registro

de pteços.
Vedação a actéscimo de quantitativos
4.8. " É vedado efetuar aciéscimos nos quantitativos fixados na ata de tegistro de preços'

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA
5.1. Â validade da Atade Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 

^p^fi)r 
do pdmeiro,dia útil

subsequente à data de d.ivulgação no PNCÞ, podendo sef pfoffogada por rgual período, mediante.a

anuência do fornecedor, d"sJ" que compforrudà o pfeço vaniajoso, nos tefmos do caþut do artigo 84 cla

Lei14.133/2021.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrrrmento contratual e obsewará no momento da conúataçáo e a cada exercício financeiro

à dirponibilidade de créditos orçamentârios, bem como a previsão no plano plurianuai, quando

ultrapassat 1 (um) exercício financeito.
5;^2. Na fármalização do contrato ou do inst¡umento substituto deverá haver a indicação da

d.isponibilidade dos créditos orçamentátios respectivos'

a I .

* Av. Çel. Virgílio Távora,171t, llaitinga - Ce

q" {8S} 3377-1361

w prefeituraí*itaitinga.ce.gov'br

í ? www.itaitirrga'ce.gov.brdffi
t



àa

%

{l

å"fi:ÅåT:nruüÅ
1t," V .,¡s'\^,,. 

, r¿rlr'-

- 
Construindo n0v0s cam¡nhos *

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata setâ f.otmalizada pelo ótgão ou pelâ

entidade interessada por intermédio de instrumento contrâtual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorizaçã.o de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
^rt. 

95 da Lei rr" 1'4.1'33 , de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que ftata o item 5.2. deverá ser âssinado no prâzo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos deãorrentes do sist.ma de regisuo de preços poderão ser altetados, observado o ârt.

1,24 da Lei n" 74.733, de 2021'.

5,4. A.pós a homologaçáo da licitação, deverão set obsewadas as seguintes condições para

formaltzaçáo da ata de tegistto de preços:

5,4.1. Serão registrados nã atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluíd o l;1a atà, na formade anexo, o registro dos licitantes ou dos fotnecedores que:

5.4.2.1.. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com pïeços þais aos do adiuðtcatârio,

obsewada a classificaçäo dahcitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta orígþal.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados îa ata.

5.5. O registro u qo" ,. refere o item 5.4.2 tempor objetivo a formação de cadastro de reserv^ p^r^ o

caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatário da ata'

5.6. para fins da ordem de classificação, oi licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostâs par^ o preço do adjudicatÁrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta oflgtnaL

i.l.' Â habilitação dos liciiantes que comporäo o cadastto de reservâ a que se tefere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1,. Qgando o licitante vencedor não assinar a. ata de registro de preços, no prazo e nas

condições est¿belecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses ptevistas no item 9.

5.8. O pr"ço registrado com indicação dos licitantes e fornecedotes será divulgado no PNCP e ficarâ

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. Após a homologaçãã du ücitação, o ücìtante mais bem classificado, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, îo pràzo e nas conclições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o dir"ito, sem ptejuízo das sanções ptevistas naLe\n" 14.1'33, de2021'.

5.9.1. O prizoã" .or..o"ução poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,por þal período, mediante

solicitação clo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seia aceíta pela Administnção'
5.10. Quando o convocado não assinar a. ata de registro de preços Íro- pr3zo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Âdministração

convocar os licitantes remanescentes do cadasüo de reserva, na ordem de classificaçáo,pan fazè-lo em

igualpnzo e nas condições propostas pelo ptimeiro classificado.

Sltt. 
- 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trâta o item 5.4.2.7, aceitat 
^ 

contra:tação nos termos

do item anterior, a Administração, obsewados o valor estimado e sua eventual attahzaçáo nos tetmos do

edital, poderá:
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5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedotes remanescentes cu¡os

preços foram registradås sem rãdução, observada â oïdem de classificação, com vistas à obtenção de

þt"i" melhor, rrr"r-o que acima do preço do adiuclicatário; ou

i.ti.Z. Adjud,icar " fi"-r, o contr"to nas condições ofettâdâs pelos.licitantes ou fomecedores

remânescentes, atendida a ordem classificatória, quanào frustrada a negociaçã"o de melhor condição'

5.12. A existência de preços registrados implicará comptomisso de fornecimento' nas conrlições

estabelecidas, mas nao oUrigará a ,A.ãminis vaçäå a contratar, facultada a rcahzaçáo de licitação específica

patr- 
^aquisição 

pretendida, desde que devidamente iustificada.

6. ALTERAçÃo ou 
^TUN-IZAçÃO 

DOS PREçOS REGISTRAD9S

6.1,. Os preços registrados poderão ser alterados ouãruubzudos em decorrência de eventual redução

dos preços prati.adJs ,ro m"i.udo ou de fato que eleve o custo clos bens registrados, nas seguintes

situações:

6.1,.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdnciFe.lr, "- decorrência c1e fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qu-e rnviaUitiz3m- a execução da ata tal

como pâctuadu, nã. termos da alinea'à" do inciso II do caput do art. 1'24 dalei n" 1'4'1'33, de2027;

6.1.2. Em caso de criação, altenção ou extinção de quaisquer tributos ou encâfgos legais ou a

superveniência de disposições legais, "o- .ornp, ovada repercussão sobte os pfeços registrados;

6.1.3. Na hipótes" ä" prärão no .ditãl ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactorçao sobre os pfeços regisftados, nos tefmos da Lei n" 14'1'33' de 2021"

6.1.3.1. No caso do reajustam"n,o, d"".rá s"er respeitada a contâgem da an:uahdade e o ínclice

previstos P^t^ ^ 
conftataçáo;

6.1,.3.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço rågistrado tornar-se supedor ao preço praticado no metcado por motivo

superveniente, o órgão oo 
"ntidrã" 

gerenciador, .o,i,'o"^'á o ?ornece dor pata negociar a redução do

preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite rcduzttseu pfeço aos valores praticados pelo metcado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido qouå,o ao item tegisttado, sem aplicação cle penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item antedor, o gerenciadof convocatá os fotnecedores do

cadastlo d" r"r.*á', nu ordem de classifica çáo,panverifiðar se aceitam reduzir seus Preços aos valores

de mercado e não convo carâ oslicitantes åu fËrne.edores que tiveram seu registro cancelado'

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ótgão ou entidade getenciadotaptocederâ ao

cancelamen to da ztade registro de pr"çor]adotando ,, -Ëdidut cabíveis para obtenção de conttataçáo

mais vantajosa. . .. ,_, :-.^:^^ ^ ;^
7.1..4. Na hipótese de redução do pteço tegistrado, o gerenciadot-comunicatâ aos órgãos e às

entidades qoe tiv.-rem frmado conftatos d"åorr"ãt", da ata áe registro de preços p^r^ qu,e avaßem a

conveniênci a e a opoftunidâde de diligenciarem negociação .om vistas à altefz:çäo conttatual'

observado o d.isposto no ârt. 124 da Lei n" 74'733, d'e 2021'

7.2. Na hipótese de o pfeço de mercado tofnaf-se superior ao pfeço registrado e o fornecedot não

poder cumprir as obrigações Ëstabelecidas na ata, setâ frcultado ao iornecedor requerer ao getenciador a

ûItttIt*rtï
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostâmente o

impossibilite de cumprit o compromisso.
7.2.1,. Neste caso, o forne."dor encaminhatâ, juntamente com o pedido de altenção, a

documentação compr obatíúa ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

l.á.2. Não hipótese de não comprovaçãoãa existência de fato supeweniente que inviabilize o

preço registrado, o þedido será indefefüo p"io ôrgáo ou entidade getenciadora e o fornececlor deverá

.,r-ptitä, obrigaçdes estabelecida s na aø-, sob p.na de cancelamento do seu registto, nos termos do

ite;9.1, sem piejuízo das sanções previstas na L"i n" 14.733, de 2027, e na legislaçã'o aphcâvel

7,2.3. Nã hipótes" d" ."n"ela-mento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador conuàcatâ os fornecedores do cadastro de teserva, na ordem de classificação, para

lerificar se aceitam mantef seus pfeços registrados, obsewado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negãciações, o órgão ou entidade gerenciadora ptocederâ ao

cancelamen to da atade registro d. pr"ço., nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pata

a obtenção da conttatação mais vantajosa.

7 .2.5. Na hipótese de comprov açáo da majoraçio do preço de merc¿do que inviabilize o preço

registrado, .orforirr. previsto ,ro i "- 7 .2 e tto itemT ,2.7, o ótgão ou entidade gerenciadora atualtzarâ

o [r.ço registrado, de acordo com â realidade dos valotes praticados pelo mercado'

là.e." - O órgão ou entidade gerenciadora comunicarâ aos órgãos e às entidades que tiverem

frmado contratoJ decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva altefaçäo do preço

regisftado, pâra que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o clisposto no art' 1'24

da Lei n" L4.733, de 2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS
8.1. ,A.s quantidades previstas parz os itens com preços registrados nâs âtas de registro de preços

poderão ,", ,"-u."jadas pelo 6rgao ou entidade gerenciadora entre os ótgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O rcmøneiømento somente podeú ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidadã participante para 6tgã.o ou entidade particþante; ou
g.2.2. De óõão ou entidade particþante pan ôrgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgão oo 
"ãridud" 

g"r"n"iráoru qo" tirr"ì estimado as quantidades que pretende conttatar serâ

considetado participante pata efeito do temaneiâmento'

8.4. Na hipóteså d. ,å-urrejamento êre 619:ã.o ou entidade participante para 619äo ou entidade não

participante, Jerão observados os limites previstos no ârt. 32 do Decteto n" 71.462, de 2023'

il.S. ^ 
Competìrá ao órgã,o ou à entidaàe gerenciadora autorizal. a rem^nejamento solicitado' com â

redução do quantitativo ilicialmente informudo p"lo ôryäo ou pela entidade parti-cipante, dcsde que haia

pté.rå rrroêrr"i" do órgão ou da entjdade que sofrer redução dos quantitativos informados'

b.O. Caso o ,"-rni¡r-ento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiáriá da ata de registro de preçãs, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorente do remanejamento dos itens'.
'g.2. 

Na- hipótese da comp ta ce¡trahzada, nã.o havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadorr, ìo, quantitativås dos particþantes da c.ompta centnhzada, nos tefmos do item B'3' a

ãistribuição das quuntidades para a execução descentraliz ada setâ por meio do remaneiamento'

t t ö s I a a
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9. CANCEI-AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS
g.1,. O registro do fornecedor será cancelâdo pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.1,,1, Descumprir as condiçõe s da ata de registro de preços, sem moti\ro iustificado;
g.1.2. Não retjiar 

^ 
notà cle empenho, o, instrornento equivalente, tao pra;zo.cstabelecido pela

Administração sem justificativa nzoâiel; 'g..,3. Não aceitar mânter seu preço registrado, na hipótese prer,ista no uriigo 27, $ 2", do

Decreto n" 77.462, de 2023; ou
g.1..4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

^ft. 
1'56 da Lei n" 14'1'33, de

'o'].r.0.r. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do att.756 da

Lei no 14.733, de2027,.^å 
" 

penalidade apliêadaao fornecedor não ultrapasse o pt^zo de vrgêncra

da ata de registro d" pr.çor, po d,erâ o 619äo ou a entidade gerenciadora poderâ, mediante decisão

fundamentada, decidt p"h ,iurrotenção áo registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquânto perduratem os efeitos da sanção.
g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 setâ, formahzado por despacho

do órgão ou da entid^d. g"r"nliadota,grtuntidor os púncípios do contraditório e da ampla defesa' 
-

9.3, Na hipótese de ãn."lamento ão registro dó forne."dor, o 6tgão ou a entidacle gerencia<lota

poderá .orroo^.u, os licitantes que compõemã cadastro de reserva, obsewada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamento dos pr"ço. registrados poclerá set rezlizado pelo gerenciadot, em determiflada

ata de registro de preços, årui .ro far.iah.Ãte, nas seguintes hipóteses, desde que devidarrrente

comprovadas e iustificadas :

9,4.1,, Por nzäo de intetesse público;
g.4.2. A. pedido do fornecedot, decorrente de caso fortuito ou força maiot; ou

9.4.3. Se não houver êúto nas negociações, nas hipóteses em que o pfeço de mercado tornàr-

se superior ou inferior âo pleço registrado, nos tefmos do artigos 26, S 3" e 27, $ 4", ambos do Decreto

n" 77.462, de2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O clescumprimento tla ,A.ta de Registo de Preços ensejatá aphcação <las penaliclades estabeleciclas

no eclital.

10.1.1. -As sanções também se aplicam aos integrantes do caclastro de resewa no tegistro de

preços que, convocador, não honrar-em o comptomisso assumido injustificadamer'lte após terem

assinado a ata.

10.2. É .lu .o-petência do getenciador a aplicação das penalidades decorenles clo descunrprimento

do pactuado nesta^ eta de regísão de preço çari.7",inc. XIV, do Decreto n" 71.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o d"r..rmirim"rrto^d.ir.er respeito às conttatações dos ótgãos ou entidade patticipante,

.r'ro ro qual ciberâ"o ,"rpå,iv o ôrgãoparticþante a aphcação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decteto

n" 1.1..462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 6l:9ã'o gerenciador quaþer das

oconências plevistas no item 9.1', dada'anecessidade de instauração de ptocedimento part cancelamento

do registto do fornecedor.
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11. CONDIçOES GERAIS
11.1. 4., 

"orrdições 
gerais de execução do objeto, tais como os prâzos patl- et:rfteg e-re-cebimento, as

obrþações ¿" Aä-iÃ ftaçäo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste,

"n.ont 
r--se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital'

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a conÚøtaçáo

<le pate de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantâgemPar^

o 619ão ou a entidade.

paø frmeza e validade clo pactuado, a presente At¿ foilavrada em 02 (duas) vias c19 eult
teor, que, depois de lida e achaða"- oà"rn, vai ass-inada pelas pattes e encaminhada c6pia aos demais

órgãos patticiþantes (se houver).
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^
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ANEXO (64'9 - À ETE DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITÄTIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N"

DATA:_/ _/ _

Este documento é parte integtarte da Äta de Registto de Preços flo _-, celebrada
Empresaeaentle o Municþio de

Pregão Eletrônico rto 

-.

através da Sectetaria de
OS preços estão a seguir registrados, em face à rcahzaçã"o ða

Valor Total
Unit.Unid.Item

Conforme o Termo de

Referência

Nome do Gestor

SectetatÍa de
(Getencíadol

CONTRITTANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

t*lltlÖtlltÜlacö a

Ë Av. tel. Virgílio Távora, 171Û, ltaitinga " Ce

Ç {8S} 3377-1361
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ANEXO (.8" - À are DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

CADASTRO RESERVA

Seguinclo a ordem de classificação, segue flaçã"ode fornecedofes que ace\tatamcotar os itens

com preços þais ao adiudtcatârto:

Seguindo a ordem de cl¿ssificação, segue rcLação de fornecedores que lîântlvefâfn sua

proposta original:

/
Item Especificação do item

o Termo deConforme
Referência

Especifïcação do item

o Tetmo deConforme
Refetência

t aatÒ * I
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